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....................................................................................." (NR)
"LXXIII - Resolução CAMEX nº 34, de 5 de maio de 2017, publicada no D.O.U. de 8 de maio de 2017:

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA DO II QUANTIDADE VIGÊNCIA
5501.30.00 - Acrílicos ou modacrílicos 2% 4.800 toneladas 08/05/2017 a 07/05/2018

....................................................................................." (NR)
"LXXXI - Resolução CAMEX nº 34, de 5 de maio de 2017, publicada no D.O.U. de 8 de maio de 2017:

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA DO II QUANTIDADE VIGÊNCIA
3909.31.00 -- Poli(isocianato de fenil metileno) (MDI bruto, MDI polimérico) 2% 105.000 toneladas 08/05/2017 a 07/05/2018

Ex 001 - MDI polimérico, apresentado na forma líquida, sem carga.

....................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 1.055, DE 8 DE MAIO DE 2017

Dá publicidade ao projeto desportivo, re-
lacionado no anexo I, aprovado na reunião
ordinária realizada em 05/04/2017.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 21, de 24 de janeiro de 2017, con-
siderando:

a) a aprovação do projeto desportivo, relacionado no anexo I,
aprovado na reunião ordinária realizada em 05/04/2017.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CANDIDO DA SILVA MURICY
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58000.011175/2016-06
Proponente: Associação de Judô Umino
Título: Venha Ser Um Campeão
Registro: 02SP101332012
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 11.596.539/0001-71
Cidade: Cesário Lange UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 306.539,60
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6876 DV: 4 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 11732-3
Período de Captação até: 31/12/2018

Ministério do Esporte
.

RETIFICAÇÕES

Processo Nº 58000.010649/2016-94
No Diário Oficial da União nº 85, de 5 de maio de 2017, na

Seção 1, página 46 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.053/2017,
ANEXO I, onde se lê: Período para Captação até: 03/05/2017, leia-se:
Período para Captação até: 31/12/2018.

Processo Nº 58000.010194/2016-15
No Diário Oficial da União nº 85, de 5 de maio de 2017, na

Seção 1, página 46 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.053/2017,
ANEXO I, onde se lê: Período para Captação até: 03/05/2017, leia-se:
Período para Captação até: 10/05/2018.

Processo Nº 58000.010402/2016-78
No Diário Oficial da União nº 86, de 8 de maio de 2017, na

Seção 1, página 66 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.054/2017,
ANEXO I, onde se lê: Proponente: Confederação Brasileira de Des-
portos Aquáticos, leia-se: Proponente: Confederação Brasileira de
Desportos de Surdos.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 120, DE 8 DE MAIO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista o disposto no art. 7º, caput,
inciso I, e § 1º, do Decreto nº 8.961, de 16 de janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º Ampliar os valores constantes do Anexo I do Decreto nº 8.961, de 16 de janeiro de 2017, na forma do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ANEXO

(Anexo I ao Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017)
AMPLIAÇÃO DOS VALORES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
R$ 1,00

Ó rg ã o Demais
PA C Emendas Impositivas Outras To t a l

Individuais Bancada

30000 Ministério da Justiça e Cidadania 0 0 0 100.000.000 100.000.000
32000 Ministério de Minas e Energia 0 0 0 38.000.000 38.000.000
53000 Ministério da Integração Nacional 0 0 0 6.000.000 6.000.000

TO TA L 144.000.000 144.000.000

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ASSUNTOS
ECONÔMICOS

PORTARIA Nº 10, DE 8 DE MAIO DE 2017

Disciplina o afastamento de servidores da
carreira de Analista de Planejamento e Or-
çamento - APO lotados na Secretaria de
Planejamento e Assuntos Econômicos - SE-
PLAN para participar em programas de
pós-graduação stricto sensu de longa du-
ração, no País ou no exterior, no segundo
semestre de 2017.

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ASSUNTOS
ECONÔMICOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESEN-
VOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da competência estabelecida no
art. 44, XIV do Anexo I ao Decreto nº 8.818, de 21 de julho de 2016,
e nos arts. 3º, III, e 4º, VI, da Lei nº 9.625, de 7 de abril de 1998, e
observado o disposto nos arts. 95 e 96-A, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e no Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006,
resolve:

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria disciplina o afastamento de servidores

da carreira de Analista de Planejamento e Orçamento - APO, lotados
na Secretaria de Planejamento e Assuntos Econômicos - SEPLAN,
com a respectiva remuneração, para participar de programas pre-
senciais de pós-graduação stricto sensu no País ou equivalente no
exterior no segundo semestre de 2017.

§1º São consideradas atividades acadêmicas, integrantes de
programa de pós-graduação stricto sensu no País ou equivalente no
exterior: cursos, disciplinas, pesquisas, intercâmbios, estágios aca-
dêmicos e redação de trabalho final, dissertação ou tese, que atendam
aos interesses da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional;

§2º A autorização para o afastamento, de que trata o caput,
ficará condicionada à comprovação de que a participação no res-
pectivo programa não poderá ocorrer simultaneamente com o exer-
cício do cargo ou mediante compensação de horários;

§3º O período de afastamento poderá ser superior a 12 (doze)
meses, mas não excederá a 48 (quarenta e oito) meses.

Art. 2º A SEPLAN será o órgão responsável por conduzir o
processo seletivo para a autorização de afastamento do segundo se-
mestre de 2017 de que trata o art. 1º.

§1º O processo seletivo referido no caput ofertará o seguinte
número de vagas:

I - 1 (uma) vaga para Mestrado; e
II - 1 (uma) vaga para Doutorado.
§2º Os interessados deverão encaminhar requerimento es-

pecífico à SEPLAN, até 30 de junho de 2017, contendo:
I - exposição de motivos, com até 3 (três) páginas, de-

monstrando:
a)a compatibilidade do programa de pós-graduação e, quan-

do for o caso, das atividades de pesquisa a serem desenvolvidas, com
as competências da SEPLAN, definidas no Decreto nº 9.035, de 20 de
abril de 2017, bem como análise da relevância do tema para a sua
atuação profissional; e

b)a razão pela qual a participação em programa de pós-
graduação stricto sensu não pode ocorrer simultaneamente com o
exercício do cargo ou mediante compensação de horário.

II - período de início e fim do afastamento pleiteado;
III - no caso de servidores que não estejam em exercício no

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, a anuência
prévia do Secretário-Executivo do órgão em que o servidor estiver em
exercício, ou da autoridade máxima da entidade, incluindo-se as
Agências Reguladoras, ou autoridade a quem tenha sido delegada a
respectiva competência;

IV - anteprojeto de trabalho final, dissertação ou tese a ser
desenvolvido, com até 15 (quinze) páginas, de acordo com os itens
4.2 e 5 da NBR 14724, contendo obrigatoriamente:

a)título;
b)sumário;
c)introdução;
d)objetivos (geral e específicos);
e)justificativa;
f)referencial teórico;
g)metodologia;
h)cronograma das atividades previstas, abrangendo o período

para conclusão dos créditos ou disciplinas e para a elaboração e
defesa de trabalho final, dissertação ou tese, bem como demonstração
da compatibilidade do cronograma com o período de afastamento; e

i)referências bibliográficas.
V - conceito do programa pretendido de acordo com a ava-

liação da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Su-
perior - CAPES, no caso de programa no País, e classificação ou
conceito internacionalmente aceito, no caso de programa no exte-
rior;

VI - termo de compromisso e responsabilidade, conforme
modelo definido pela SEPLAN, devidamente preenchido e assinado;

VII - currículo atualizado, extraído na Plataforma Lattes; e
VIII - extratos do Sistema de Gestão de Pessoas do Governo

Federal - SIGEPE, contendo informações sobre afastamentos e li-
cenças usufruídas até o momento;

IX - formulário de solicitação de concessão de afastamento
para programa de pós-graduação stricto sensu, disponível no Portal do
Planejamento.

§3º Nos casos de solicitação de afastamento para redação de
trabalho final, dissertação ou tese, o interessado deverá apresentar,
ademais das informações requeridas nos incisos I a IX, a declaração
de conclusão dos créditos emitida pela instituição promotora.

§4º As solicitações de afastamento recebidas e não auto-
rizadas até a data de publicação desta Portaria poderão ser adequadas
com vistas ao atendimento aos requisitos previstos nesta Portaria.

Art. 3º Observado o disposto no art. 1º, poderá pleitear
afastamento o servidor que:

I - tenha cumprido o período mínimo de efetivo exercício na

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
.


